
ESTADO DA BAHIA 
.G4D/ENTIDADE 

Modalidade 
Dispensa 

Número 
126/2018 

Processo SER 06.0413 2018.0001286-49 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA E AEMPRESA BLUENETT CARIMBOS E 
INFORMÁTICA EIRELI - ME, PARA OS FINS QUE 
NELE SE DECLARAM. 

CONTRATO N20.5„/5".  

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo Dr. Paulo Moreno Carvalho, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, CNP] n°. 04.139.403/0001-77, situada na 3a avenida, n0  370, Centro Administrativo da Bahia, 
CEP 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no DOE. de 08 de Lanem de 2015 
doravante denaminado CONTRATANTE, e a empresa BLUENETT CARIMBOS INFORMÁTICA EIRELI-ME, CNP) no. 
11.097.333/0001-05, situada na Avenida Ulisses Guimarães, no 4286, Edf com Sussuarana, Loja 2, Sussuarana, 
Salvador/BA, CEP: 41.213.000, neste ato representada pelo Sr. Rogério Bonfim Oliveira Vieira, inscrito no CPF sob o 
no. 481.855.905-91, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei 
Estadual n0.9.433/05, pelas normas gerais da lei no.8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela legislação 
especifica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

Constitui objeta do presente contrato a prestação de serviços de chaveiro, de acordo com as especifir9095 do Termo de 
Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento 
na qualidade de Anexos I e II, respectivamente. 

§1° A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésdmos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do cri-trato, na forma das 51° e 2° do art. 143 da Lri 
estadual n° 9.433/05. 

§2° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§32  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, nao se responsarillzando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data ( x) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. Udo art. 190 da Lei estadual ri° 9.433/05. 

§1° A prorrogação do prazo de vigência está conricionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§22  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 
e seta realizada por meio de termo aditNo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
artes do término do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

(X ) A garantia coral-atual será de 5% (cinco por cento) do valor do contrata, podendo recair Sobre qualquer das 
modalidades previstas no Brido art. 136 da Lei estadual n2  9.433/05. 

o 
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§12  Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção peta 
modafidade caução eu dinheiro ou títulos da divida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a 
comprovação seja feita no prazo medrei de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer 
caso, a realização do pagamento. 

gr A garantia responderá pelo inadimpiemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, 
independentemente de outras cominaçõe.  s legais. 

§32  A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor rias mesmas condições do contrato. 

§42  No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

952  A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido 
para a comprovação da garanta originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

§82  Será recusada a garantia que não atender às espedficações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa. 

§72  A não substituição da garantia recusada consttui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, III, da 
Lei estadual ng 9.433/05. 

CLÁUSULA QUARTA— REGIME DE EXECUÇÃO 

( x ) Serviço com empreitada por preço 	( ) Gbbal 	( x ) Unitário 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, c6 valores abaixo es 	irados: 

M24 C6d12, SIM PAS 12~142ice 
Unidade de 

Fornecimento 
RIF) 

QUarrtftalivo U=0 
Mb 

PREÇO TOTAL 
(nu 

0L09.00.00026661-2 
Troca de segredo, de 

fechadura, yale Un 30 30,00 900,00 

2 0109.00.00064478-1 
Conferiáb de cópia, de 

chave, tipo yale Uai 
350 5,25 1.837,50 

OL09.00.000668654 

Instalação de fechadura, 
de gaveteiro e armário, 
com fornecimento de 

material 
De 50 39,00 1.950,00 

4 01.09.00.0006744041 
Conserto de fechadura, 

tipo yale Un 100 22,50 2.250,00 

ougu0me67443. 
Conserto de fechadura, 
de armário e gaveteiro, 

tipo yale 
un 200 20,00 4.000,00 

e 01.09.00.00109225.9 

Confecção de chave, 
tipo yale, a partir do 

tambor/ fechadura da 
porta, inclusive de porta 

de divisória 

Un 
80 37,1250 2.970,00 

VALOR ESTIMADO GLOBAL (R$) 13.907,50 

Estima-se para o contrato o valor global de R$ 13.907,50 (treze mil e novecentos e sete reais e cinquenta 
centavos) 
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§» Nos preços contratados estão Incltidos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos ublizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA SOLTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão cor conta dos recursos da Dotação Orçamentãda a seguir 
especificada: 

	

Unidade FIRLAN 	 Função 	 Subfunção 	 Programa 	PrA/OE 

06101 	 03 	 122 	 502 	 2000 

	

Região/planejamento 	Natureza da despesa 	Desthação da recurso 	 Tipo 	de 	MURO 
orçamentário 

9900 	 339039 	 100 	 Normal 

CLÁUSULA SÉTIMA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do insfrUuelLO convocatório, bem corno 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

Detonar de sua estrutua administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência; 
Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações 
e exigências que lhe forem solicitadas; 

Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormaltade que interfira no bom andamento dos serviços; 

Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços execubdos, providendando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

Respeitar e fazer com que seus empregados resnértern as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

Reparar, repor ou restituir, nas mesmas conrkbres e espectficapies, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utenshios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
Instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de. qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuto 
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorréncia; 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de iteração de 
faturas ecomo condição de pagamento, os documentos necessários; 

XL Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartiçées competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

Q 
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Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e Impostos que Inddam ou venham a Inddir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

Aclima& os fornecimentos adoides pdo Instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste o:intato; 

Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do cordato; 

Executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato, 

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atenda às seguintes 
obrigações especificas: 

observar a detemiinação do art. 429 do Decreto-Lei rét 5.952, de IP de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho -CLT), regulamentado pelo Decreto 12 5.598, de 10  de dezembro de 2005; 

Recrutar, preferencialmente, para a contrafação de aprendizes determinada pelo art 429 da CLT, os estudantes 
indicados nos indsos I e II do art 92  da Lei estadual riP 13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo 
Decreto estadual na 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do quadro 
de aprendizes da CONTRATADA; 

Apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do Inicio efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual dl 16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossiblidade de seu cumprimento. 

CLAUSULA OITAVA— OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações oantidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

Fornecerá CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

II. Reatar o pagamatro peta execução do objeto contratual; 

Proceder à publicação resumida do Instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 

legal. 

CLÁUSULA NONA— FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Compelira ao CONTRATANTE p-cceder ao acompanhamento da execução do contraio, na forma do art. 154 da Lei 
estadual n2  9.933/05, ficando esdoreddo que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não admira a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

§IP O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a redzação da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vincaada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 82, Inc. )008V, da Lei 

estadual if-9.433/05. 

§2P Cumprida a obrigação pela CONTRATADA caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para deito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, Inc. V, da Lei estadual rê 9433/05. 

§32 	O recebimento do objeto se dará segundo o s post o no art. 161 da Lei estadual 09.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido focados no Termo de Referência; 

1. Se a verifir%ão da conformidade do objeto com a especificação bem assim do cumprimento das obdgações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

II. Quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for posshM proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provaria), 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dás. 
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§42  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deve-á se confiado a urna comissão de, no mínimo 03 (três) membros, 

652  Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado 
e, nas demais, mediante recibo. 

§62  Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para Iodos os efeitos. 

§72  Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
finzI(iS)/fatura(s) para pagamento. 

882  O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas. 

§92  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade cnil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a éfico-profissionalpela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n2  9.433/05. 

610 H(m) indicado(s) como fistaflis) deste Contrato: Servdora:Ltidana Pintos Pinheiro Matrícula: 06.543.552-9 

CLÁUSULA DÉCIMA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados atravás de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. ER, §52; art. EA, >00(IV; art. 79, XI, "a"; art. 159, V e art. 155, V da Ler 
estadual n2  9.433/05. 

§12  A(s) nota(s) fiscafflis/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, incficativo da satisfação peia CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao abjeto 
contratado. 

gr Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§32  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumptimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§42  A(s) nota(s) fiscaafis/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
rebdonados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual ni 9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de condusão da etapa do recebimento 
definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral nua sites oficiais. 

§52  Em havendo alguma pendência impedlna do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à conbatação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como obrigações financeiras pendentes, derotrentes de penalidade imposta ou inadimplencia, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 

§62  As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§72  A atualização monetária dos pagamentos devidos peloCONTRATANTE, em caso de mora, seta calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tampara. 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA — MANUTENÇÃODAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustiveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 
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512  Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamentoserá feita mediante a aplicação 
do INRC/IEGE, nos termos do inc XXV do art. EP da Lei estadual rri 9.433/05. 

§22  A revisão de preços, nos termos do Inc. /OCO do art, 82  da Lei estadual ré 9.433/05, dependei de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruido com a 
dccumentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§39  O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadênda, em consonância com o art. 211 da Lei n210.406/02. 

§42  A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatbilizágo ao vabr de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n 9.433/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA—ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§1.2  A admissão da fusão, cisão cti incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§22  Independem de termo contratual advo, podendo ser registrado por simples apostila: 

1. A simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadonas da despesa, sem 
mocfificação dos respectivos valores; 

Reajustamento de preços predsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

Dl. o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu vabr corrigido. 

§32  Somente será admitida a substitição de algum membro da equipe técni no asso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou pardal do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
estadual n2  9.433/05. 

§1.2  A rescisão" poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
Incisos I a XV, XX e MI do art. 167 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§22  Quando a rescisão ocorrer com base nas incisos I e XVI a ia do art. 167 da Lei estadual n2  9.433/05, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarddo dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do §22  do art 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos ar. 184, 185 e 199 da Lei estadual fla  9.433/05, 
sujeilando-se os infratores às mminações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§12  Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Paliai e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual n2  11967/12. 
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Serão punklos com a pena de declaração de inicloneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos ceevistos nos incisos Ia V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§32  Serão punidos com a pena de suspensão ternporária á) direito de cadastrar e lidtar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilicibos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do arL 185 da Lei estadual nx 9.433/05. 

§42  ACONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estacai ná 9.433/05, debitar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

§52  A inexecução contratual, inclusive por atraso Injustificado na execução do contrato, sujeicerá a03NTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo coma gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual na 9.433/05 e no Decreto estadual rf 13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA--SANÇÃO DE MULTA 

A pena de mirto será aplicada em função de inexecução contratei, inclusive por atraso Injustificado na execução do 
contrato, sem prejuizo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lid cetadual nit 9.433/05. 

§12  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

I. 	Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de10% (de por 
certo) incidente sobre o valor global do contrato. 

rAÇO o cumprimento da obrigação principal, uma vez Iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

III 	O atraso TIO cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (tece 
St2/  décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 

subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§22  Quanto à obrigação acessória, assim considerada aguda que coadjuva a Mirre* será observado o que se segue: 

I. 	Em caso de descurnprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sofre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acneena, uma vez iniciado, seja descontinuado, será apiado o 
percentual de5% (dnos por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

1FL 	O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por certo) ao dia, ate o trigásimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos par cento) por cada dia 
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumpida. 

§32  Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor gbbal do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objete sem prejuízo da aplicação 
das desnais sanções previstas em id. 

§42  Na hipótese de o centrado se regar a efetuar o reforço da caução, dera de 10 (dez) dias cortados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

§52  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatória e o seu pagamento não asaria a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das Infrações cometidas. 

§62  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será detrontada da garantia do contratado faltoso. 

§72  Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, aCONTRATADAresponderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. 
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§112  Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa pra-ventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, corno se nele estivessem transaitas, as dáusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatário referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da lidante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, atado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
prNileglado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contato. 

E, por atarem assim justos e aintratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de ikto e achado conforme. 

Salvador,  93  de  ülitLIW)  de 2018. 
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4 —tereal deeseettçiedo serdpscOs seis/IÇO!) Sera() execro radas na sede da contratante. 
preferencialmente aos sábados_ A sede da ICE se situa na Avenida terceira. N. 3713.CAR - 
CEP 41.745.00S. Salvador/BA. 

5- Olnigaçães da Contratante 

Si. Estes serviços serão executados sob demanda, de forma parcelado. deacordocom as 
necessidades da PGE, noseguime endereço: à' Avenida, nt CM. Cem ro Administrarivodu 
Bahia - CEP 41145-005 - Salvador • Bahia. 

52. Todo aiatolá utilizado nos seniços ;fechaduras. modelagem de cópiade chaves. trancas 
de mesa. armários). deverá ser de excelente qualidade, novo, de primeiro uso, não se 
admitindo prochno anierionnefilein~. 

Si As substituis:ande fechaduras dtwertlo ser feitas com material da inesnert marca e modelos 
das linhas existentes nas fechaduras e móveis ou, se não mais fabricado. por outra de 
quahdatle igual ou superior. 

5.4 Os preços ofertados detenta estar inchtszn os custos de deslocamento da empresa 
contratada ai& o local de prestação das serviços. 

55 A CONTRATADA deverá atender às solicitações parcetadamente. qualquer doe eja a 
quantidade solicitada, não sendo permitida a exigência de !aturamento mínimo. 

SOA PGE se reserva no direito de pagar pelo serviço efellvarnoil e esfatiado. 

57. Conforme a necessidade desta ICE, a empresa contratada deterá disponibilizar os 
materiais prwa retirada pela liscalizaçâo da contratação ou mesta/ os serviços dentro do prazo 
doo] (um) diaútil; 

5.8. O prazo acra contado a partir da soficitaçno da fiscalização da contmraçso. 

59. Após a execução dos seniços a CONTRATADA deverá obrigatoriamente emitir canhoto de 
~Mimem') com visiono correspondentes ao seniço realinklo. 
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ANEXO 

E 5 RIJO U4 RAMA 
CCuRisizOola GERAI DOEI au0-EGE 

TERMO DE REVERENCIA 

<serviço de chaveto> 

SERVIÇODECHAVEIRO 

- Especlacaçáo do objeta Contratoção de empresa especializada ria prestação dos serviços 
de chaveiro. conforme especlficações, quero ilativos e condições previstas nos orçamentos. 

Z-ItistlflcatIva:A contramão (leme serviço é hal dicada pela necessidade cmistanie dos 
serviços, seja por ocorrência de danos em chaves e fechaduras. em decorrência de desgaste 
natural por un seja por uberem layoro, que acarretam em mima de feclindorre de 
gaveteiros e armários. Além disso, é importanie mencionar que, ao proporcionar ao quadro 
funcional as chaves das suas respectivas gaseias, armários, e esentualmenie podas. a Mil está 
promovendo maior segurança no ambiente de trabalho, em razão também dos inúmeros e 
valorosos premunis que por aqui circulam- 

-Desaição doObjetre é compostode ConfeepSes de chaves, concerto de fechadura. 
confecção de cópia, troca de segredo de fechadura. todos do tipo Tale, conserto e Instalação 
de fechadura de armárioc gavetebo tipo yale, com fornecimento de material. 

PSPECIPICAÇÃO QUANT 

Canfecção de cham tipo yate a partir do tambor 01.09.0000109526-9 MI 

Conserto de feelnidons de am4flo e geveleim. tipo yale 010901.00017443-5 

Conserto de fechadura tipo yale 01.0900.000137440-0 100 

Instalação de fechadura de paroleiro cano/ufa 01.09.01000660654 50 

Confecção de 'Moia de chave tipo yale 0111910110001477-3 350 

Troca desemalo de fechadura ripo vele 	I 01.09.0100O2SS61-2 
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SANIDORAVARIMELIANNOUTUMOI XIS-ANOCO 4022327 

iNFORmATiCA LTDAAR. armam na ONPJIMFMA18.73.5 047,300149,Macroko estadual n4 
111 Z32059; Itan.01.04,18.10. Valor kik: 4 117.32(gual"' trIB cento, ~emelt  reis.  RIRA 

dors molares): GEAR CUMATIZAÇÃO LTDA, imota no CNP, (MF) n"07,209.89310001-12. 
omerrED asladualn•CE8086.414, tem-  13. Vala" Mal RS 1.117.99 (mdcankt e dezessetemem 
e novanla • nava cantavas): GM TOP. ~ta CIIIM IMF) rd 0016327WWW-70. noa° 
Mack& n• 9342086740. bem: 05. Velar Mak RS 1.431.10 (rni dembacenlos e oitenta e um 
nalni e dai cedera). MALUMENS PUDE, ViDEO E INFORMATICA LTDA, toscraa no CRPJ 
MEI n• NI 235.448,01:01-70, RIRE M41205788,00. hem: Nb Velar total. Ri 1562,00 kgm mll 
lulm•Now mmenR•Oelarameb TRANSPORTE JULLA E comERCtO LYDA, inscnk no CNFJ 
(MEI rd 30 367.7109001-32, inscoçao estadual ir 118599.281-EPE Rene 11,12.14.15 Valor 
'Mal R3 208903 Mês mit nOteteNtel e adenta e nave utak e trés centente.A.M DISTRIBUI. 
DORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.EPP. Imanta na CNP! IME) n• 27.802.029,0601,08, 
inaakdo esladval '• 27 156 705- B. Item. 02 Velar Mal RS 210000 (doia 	Moceelot e 
&enema rem). EiRÁRDAS EtaELL insana no CNPJ (MC) n• 20.4811930001,98. Inamkto 
stadual n• 257 415180. tient 17,03. Valor 'met R$2317,15 TAD ma ~ias e Menta e 

seta clame amado centavos( Vale/ global. RA 19.944.62 (dezenove rnU novactIntos *Guarani. 
quatro e senente• dote cantavol) Enlacra NaleillA Gebattel ~Caies Canktos -Pcs(JoettO 

Oleiel HOMOLOGAÇÃO: O Comandaras Geral da PURA, na mk de Mas allibuip3es, em 
ankrniaa. km e ad 112 XVI da Lm Estadual D43106. homologa o rabulado do PP n 

005-2018. pene a Mato adjudicado auprameneknade Medeima Nele. RA Ansakna Alves 
ntedao Centandame- Gmet. 

RESULTADO DE LIMADA() PREGÃO ELETRONICO V 0111101BISECRETARJA DE 
SEGUROJCÇA PEIBUCAJPOLICLA MILITAR DA GAIIINCOPIANDO GERAL 

Rrewe'ra Olual do NUGAF DO COMANDO GERAL em oankretadade com a Lei Eatadital 
nota 49342005e çaitpettiçõeedo Edital da Mania. torne POilea orndteded. bcaç*oecima 
lialitrenrelicla. Objeto cantralaçact de pratacia do sambo lenamizada de Coa. Ceado 10:1 
P05101. Empena adjecleatariaJORLIAOSERVIÇOS DE 1.111rytrt-Elei0A0 f CONSERVAÇÃO 
[(RELI. CEEI Te 20.753.012/0021-21, Valor MIL RI 29.419.92 (LMAC AM Mi EttalkankS 

quareela e MV, Mak e noventa e Oals centavos). Saindo,' • BA 17USE MARQUES LIMA 
PIRES -Ca In PM PregaeàOfrJal. O GESTOR DO NUGAF DO COMANDO GERAL, no uso de 
uma alcbuicó as. em conformidade com o ad. 112, XVI, Lei Eatadvaln? 9.43312005. homologa 
o 'nanado do Prep. (MAAR,» n • 011/2016, para el Objetai adjUdadee suptamenclone-
dee sairiam • DA 

RECURSOS 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade - IBAMETRO 

NOTIFICAÇÃO DE RECURSO -PE 005120111-10AP4ETRO 
A Pirageen ()DGR do IBAMETRO. 0111 cankimidade vont a 101 Ettadtlal n 0433105 e 
draposkins do Edita' da LM:MAM, nohka atm partiopanlm elo PREGÃO ELETRONICO 
DOVIS, que km cama oblata a manutenclo ptevencve e conetiva e d• regato de veicules 
autormteres. que a empresa MÔNACO AUTOCENTER LTDA, marga temam contra e 
ItilareWo do Vetteadet de rehrldo ceslarne Safa/dar. 230t tbnutme de 2015. Lesiona 

Cargueira Menezes •F repeelk Oleada 

ONTRATOS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESIM$A0 DE CONTRATO 
Enceno SEI e. 006.0413 2010 00012e0A9 
Contrato o PGE (65,2018 
Contratante' ESTADO DA BAHIMPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CoMraradar BLUENETT CARIAMOS INFORMATCA BREU ME 
Objeto:Sambam de obacelm na webrqk.l estimado de RS 13 507.50 Oraze 1S1 novecentos 

sele reata a calquem'.  cantaras), Unidade Orçamentária .08.101. Poma - 100 Projekt 
Atividade-2000, Elemento ela Despesa .3390E9 Praxe: 12 Mama mama a partir da data Ai 
awnaluta (23/10(2010). 

Pnvcatto.SEI n•  00E04132018 003106S-32 
Cantrato rd PGE 056.2010 
Conbatank ESTADO DA BAR APPROCURACORLA GERAL DO ESTADO 
Contratada: MONTENEGRO SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI 
Moio. Sentems de menvlenko preventiva, norrena e de tapara, com reposkAo eventual 
de pesca, acesSNIOS e Ittadcanles nos aparalhasequIpaMeNos 0 WINnit de Minunmaa, 
matem:Ao de elnal0incli. Clitagia. alatine e combate a inandc pikamanle a0 fitada de 

UNA e mb uso atila PlOtorideria. rio vebr MANO adowee de RI 43.755.00 (AMARRA nen 
Mt setecentas • cinquenta e cinco A), Unidade CaTemankne - 06  MO, Forte 154  fj  
Alrficlade .0.000.Elernerdo de DeAMIR - 33.00.39 Purte: 1 2(doze) mame a pane Os dali Ca 
asainalma 123/10,2018). 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

TERMO ADITIVO 

PROCESSOR! 2018,042208-3 TERMO ADITIVO DE A000NTRATOft32016•L0CA7ARI0 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -DETRANGA -LOCADOR: OUEIROZ ESPADES 
LTDA -00IE10; PRORROGAÇÃO DA VICENCIA POR 12 (DOZE) MESES PO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DO IMOVEL ONDE FUNCIONA A GIRETRAN DE EUNAPOLISEA - V1GENCIA: 
20102018 A 19110/2019- VALOR MENSAL: RS 5.500.00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
E GLOBAL DE RI 78.000,00 (SETENTA E OITOMIL REAIS) - DOTAÇAO ORCAMENTARM: 
0NR)ADE ORCIUMWTÁRIM GESTORA 00301 C031 • FUNÇÃO DE GOVERNO 08 122 2113 
ATIVIDADE: 2932 9900 • NATUREZA DE DESPESA: 3390 3000 - OESTINACidm 
0213 000 GM0613 OCO 000 - DATA DE ASSINATURA: 17/10,2018 

TERMO A0111V0 

PROCESSOR, 2015/008188-3 TERMOADITIV003 AO CONTRATO 0162015-LOCATARIO: 
EPARTAIAENTO ESTADUAL DE TRANSITO • DETRAWBA - LOCADOR: SUELV NARCISO 

Gui.00 &UVAS. CARVALHO - OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA POR 12 
DOZE) MESES DO CONTRATO DE LOCAÇÃO De klávEL ONDE FUNCIONA OPOSTO 
AVANÇADO DE OUNDINNBA - VIGÊNCIA: 20/10,2910 Á 19/100/10- VALOR MENSAL; 
RS SEUS (OITOCENTOS REAIS) E GLOBAL DE RA 5.600.00 (NOVE MIL E SEISCENTOS 
REALS)•00TAÇÃ0 ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORCAMENTARLOJ GESTORA (R 301 DM 

FUNDÃO DE GOVERNO 06 .122218 ATRIWADE: 2032 DIXO -NATUREZA DE DESPESA: 
33.90390- OESTWACÃO:02131200000081100000S-DATA DE ASSINATURA: 17/102018 

TERMOADITIVO 

PROCESSOR' 2004/022601-9 TERMO ADITIVO 13 AO CON1DATC111252004 -LOCATARIO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO • DETFIANMA • LOCADOR: JULIETA DIAS 
ADORNO.OBJETO:PRORROGAQA0 DA VIGENCIAPOR12 (DOZE)MESES00 CONTRATO 
13E LOCACÃO 00 'NOVEL ONDE FUNCIONA A RETRAN DE CORAÇÃO DE MARIA( 
0A - VIGÊNCIA: INICI2M8 Á 2IG0I201.0 - VALOR MENSAL; RA MEIA (OITOCENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) E GLOBAL DE RA 10205E2 (DEZ 
MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: DESTEMA 09E01 C001 • FUNÇÃO DE 
GOVERNO, 06.1=2111 ATIVIDADE: 2932 9900 • NATURE2A DE DESPESA: 3393 3000 - 
ogenueno: 0213.0:00300613 (DOOM) - DATA DE ASSINATURA: 1W1012018 LIJCIO 
GOMES BARROS PEREIRA • DIRETOR CERAL 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

RESUMO DO °DARTO TERMO /ORNO AO CONTRATO AP SIEM 
Premem SEI no. 038.2149 2003 000038E12. PrealeEletrakco:08,2015. 
Contratante Gememo da Behte abaria de SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
Contratada ROLA EXPRESS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. ONeto Piestage dos 
caraça* de Mansmale de encomenda. com  ublIzaçao de rilabletdeb. na  adida da Salvador 

Reggio Metropoldana Prazo In:arregaça° do confio per mate 12 Mak) man Valor. RS 
43703,4$ (etlreka e IMO ml SelecenIss e vos tem e quarenta e afta peitavas( Repinta de 
opecuçie Ematatede por peço coibiria. Cem baut no ed.. 140, mime II. da Lei Estadual n• 
9 43105 e an I I de Decido Estadual sP 10417115 Widacto orearnentina • 36101. Deetenap10 
de sano O 100000000 PWOE 20CO AC P 3M0,08 Elemento Te Despesa 33.9030.00 
Data da enleai". 22102010-Andid Neacimenta Ccevallo Secrelane Commtaçao Sackl. 

SECRETARIA DE CULTURA 

Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB 

FUNCEDIRE5UM0 DE CONTRATO 
Contrato N4 03012018. Ineaignelldede r6. 115562015 • Fm. 054.4585.20,8.00005.90•18 • Partes 
FUNDES/St GUILHERME FRAGA DA ROCHA TEMEIRA.00RID: Pardelpat>10 00 AMIMAM e 
badame /interprete tealadot de dança. no Projalo ePANORAMA DE CRIAG AO EM DANÇA -1V 
SEMINÁRIO DE CRIAÇÃO". DA OIRARTDANÇA.Fundantenlo legal. Ma GE II e 23, 'Capte 
ea Lel II 433.05: %%gania a parir de sua manara. ale 31/10/2015. Valor Tette da lit5 25000 
(Reco rell duzentos e Almiltank teek).e ARPEM. em OROIRDPetnaligt DOMO 019ateentate 

7000; Elemanlo, 33.013 3-fi 00e 33 90 000. Desktop° de Redoma 0 100.03(1000 
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